
ESTADO DF] SERGIPE
PREFEITT]RA MTINICIPAL DE RIACHUELO

('O:\iTRATO \" 08{/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE
SERVIÇOS QTT[, ENTRf, SI CELEBRA]VI .{
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE
RIACHUELO/SI E A IMPRESA .'OSE
DEMOSTHENES OLIVIIRA JUNIOR.
CONFORNTE ADIANTE.

l.l - O presente contrato vincula-se às determinações das Leis 10.52012002, 8.666193 e LC 123/2006.
altcrada pcla t,C l-171201;1. as cxigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregão
Presencial no 02i2023 e a proposta elaborada pela CONTRATA-DA, passando tâis documentos. a fazerern
parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLAI]ST'LA SE(;TINI)A - OB.'ETO

2.0 - CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO para CONTRÀTAÇÃO DE EMPRES.\
ESPf CIALIZAI)A PARA E SERVI D I) CAL Ào
CO}IPOSTo I)E Tf ORIA I PR_{T|(.\IS RIA DA MUSIC
P,{RA TODoS OS INSTRUMENTOS Pf RTf NCENTES A A

STRT'}T f \I--\ L
NICA AO l) Íl

..\I, I\ \( .{().t't.R( Í.p( .\() Ntt st('.\1.. DITADO MICO, SOLFEJO AL MDE
CO\HECI]VIENTOS TRANS\'ERSAIS DE SOCIALIZACAO E TRABALHO E}I
GRUPO.CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA D()
\tt \t('tPto I)E RL\( ltt t_L(yst. t_ ( ONFOR}IE TERIIO DE REFERENCIA (A\EXO I) IX)
hl)1T..\1. n" 02/2023:

( l_.\t sl t..\ t'Í.t{( t. {..\ I,R]_( o

3.i O presente Contrato tern conro valor total a importância de RS4.000.00(Quatro mil reais)mensais
l()lalizando o ralor slohal de R${8.000.001Quarenta e oito mil reais). conforme detalhamento no Anero l.

CLÂT]STII-A QTJARI'A, CoNI)IÇOES DE PAGAMINTO

,l.l - Os paganterrtos serão ef'etuados após a execução dos serviços. no valor correspondente a solicitação dos
selr iços conrpror. adamente atendidas rnediante apresentação dos seguintes documentos:
.1. I .2 - Nota(s) Fiscal( is) atestada(s) e liquidada(s):

-l.l.i - Prova de regu laridade .jLr nto as Fazendas Federal. Estadual e Municipal. INSS e FGTS

Pelo presentc Instnrnrenro particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER!'IÇO, arrarés cla

PREFEITURA MTINICIPAL DE RIACHUELO/SE. representada neste ato pelo Senhor prel'eito
nrunicipal PETERSON DANTAS ARAÚJO. doravante. denominada CONTRATANTf, e do otÍro lado. a
enrprcsa DEMI)STHf,NES OLMIRA JUNIOR inscrita no CNPJ/MF sob o no 4l .14-1.-i 5"1/0001 -01.
cont sede Rua n'' l 75 ('EP 491-10-000 neste ato representado por Sr.Demosthenes Oliveira Junior brasileiro.
portador da carteira de identidade n' 03.091.075-7. CPF n" 024.022.555-44 doravante denominada
CONTRATADA. tendo enr vista o que consta no processo Pregão no 0212023, têm, entre si, a-iustado o
presente contraÍo de prestaçã() de serviço, que se regerá pelas normas das Leis n 10.52012002 e 8.666/9i"
pelo Decreto Mrrnicipal n" 5l dc 201i . também. pelas cláusulas e coudições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. vINCULACÃO Ao EDITAL

fl
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

4.: tlavcndo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades. o Município de RIACHUELO
eÍêtuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 7o§ 2', inciso III. da Lei n' 4.32011964, art. 5. e
7". § 2", inciso lll. da Lei n" 8.666/93.

(]LATISIILA OTlINTA - DA DOTACÀO OR AMENTÁRIA

5.1 - Os paglrnentos serào eÍ'etuados com os seguintes recursos firranceiros:

tI N IDADE ORÇAMENTÁRIA 2 I IO-SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURÂ-SECULT
PROJETO/ATIVIDADE 2055-MANUTENÇÀO DE DESENVOL\'IMENTO CULTURAL E
ARTiSTICO
CLA,SSIFTCAÇÃO ECONÔMrCA 339039000-OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS-PESSOA
.rt RtDI('A
T'ONTE DE Rf,CURSO IsOOOOOO.R.ECURSOS PRÓPRIOS

CLATISULA SEXTA _ DO REA.IL'STE

6. I - O preço proposto é fixo e irreajustável

('l-Áuslrt,A sLTtMA - DÁ vIGENCIA

7.1 - O presente Contrato vigorará pelo período de l2(doze) meses podendo ser renovado de acordo conr a
legislaçào vigente.

('I-,{T ST'LA OI'I'AVA _ DAS PENAL IDÀI)F,S

8.1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contralo. a CONTRATANTE podefti, garanridâ prévia defesa.
aplicar à (.'ON'I'RATADA as seguintes sanções:

I - advenéncia:

ll - rnulta. na l-orma previsla neste Contrato:

Ill- suspensão temporária de participar ern licitação da CONTRATANTE pelo prâzo de 2
(dois)anos.

8.1 - Pelo não curnprimento do prazo contratuâI, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a rnulta
tllonetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contraÍuâI, por dia de atraso.
salvo se a.iustificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá. ainda. a aplicaçào
desta rnulta nos sequintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e normas
técnicas vigentes na CONTRATANTE:

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmosl
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c) lnformar ine\atamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os FomecimenroA I

8.2. l-Narr,,."*lXl',X,l,l,r.uor"r"refereo "cdprr,'destesubirem.aCoNTRATANTEr"tiritrrau lil

K



ESTADO DE SERGIPE
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âplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.

8.2.1.1 - C)correndo qualquer possihilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.2.i
anterior. essa situação consistirá em motivo paÍa que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este
Contrato. independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no item 9.1, desta Cláusula.

8.3 A multa a que se refere o item 8.2. anterior não impede que a GONTRATANTE rescinda
unilateralmente este contratô e aplique as outras sanções previstas no item 8.1, desta cláusula.

8.4 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada
.iudicialmente.

8.5 Se a nrulta aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, que será descontâda pela CONTRATANTE dos pagamentos
eventualmente devidos. ou cobrada judicialmente.

8.6 As sanções previstas nos incisos I e IIÍ do item 8.1, desta Cláusula, podeÉo ser aplicadas juntamente
com a do inciso II. do mesmo item, facultada a defesa prévia da irueressada no respectivo proc€sso, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis-

8 7 Nenhum pagamerrto será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CLAT] ST]LA NONA - DA f,XECUCÀO DO CONTRATO

9. I - A e\ecuçào deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláasulas contraruais c
pclos preccitos de direito público, aplicando-se-lhes- supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
( trntrati'rs e as disposições de direito privado. na forma do artigo 54. da Lei Federal n" 8.666193, c/c o ilciso
\ ll. cio artigo -{5. clo ntesnro Diploma Legal.

9.2- A execução do objeto será Íealizada de sesündâ a quinta-feirâ. com uma cârsa horária minimâ de 03 (três)
horas r diâ . Mais apresentações quando a tranda for solicitada.

CLAUSULA DECIMA. I)AS OBRIGACÔf,S E RESPONSABI LIDADES
10.1 - Dos encargos da CONTRÂTANTE:

l0.l.l - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,
para a entregar notas fiscais/faturas e outros documentos;

10. I .2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que yeúam a ser solicitados
pela CONTRÂTADA:

10. I .3 - impedir que terceiros executem o fomecirnento objeto deste contrato;

ll.l.4 - efetuar os paganentos devidos pelo fomecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as
exigências do contrato;

I 0. I .5 - comunicar, oficialmente, à CONTRÂT{)A quaisquer falhas ocorridas;

10.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRÀTADA em tempo hábil ao seu perfeit
atendimento.
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ESTADO DE SERGIPE
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I0.1.7 - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

l0.l .8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver
divergência de peso, marcas. quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e seus anexos.

10.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

10.2.1 - Fomecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Editat e seus Anexos e neste
Contrato. observada sua proposla:

10.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos prer idenciários e obrigações sociais previstos na
legislaçào social e trabalhrsta em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados nâo manterão nenhunr r'ínculo empregatício com a CONTRATANTE;

10.2.2. l- A inadirnplência da CONTRATADA, com refbrência aos encargos estabelecidos na condição
anterior- nào transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTf,, nem poderá onerar o
ohjeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressaoente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiv4 com a CONTRATANTE.

la) l l - manter. durante toda a execução do conhato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidâs neste contrato.

ll.l - Durante a vigôncia deste contrato, suâ execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores
designados pla CONTR{TANTE;

I 1.2 - O Representante anotaú em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularizaçào das fàltas observadas;

I l.i - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repÍ€sentante deverão ser solicitadas a
Autoridade Compctente. em tempo hábil para a adoçào das medidas convenientes:

I 1.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a irnica e exclusiva respohsável pela execução deste Contrato. u
CONTRATANTE reserya-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a 

-plenitude 
dessas

responsabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, d irctamonte ou por
prepostos designados.

CLÁTiSULA DfCllltA . DO ÁCOMPÂNH u DA FISC CÃo

CLAUSULA DI]CIMA SE(;UNDA _ DA ALT cAo

12.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e supressões
que se fizerem necessários, até o limite estabelecido.

12.3 - As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre

l2.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizâdo do contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25%(r,inre e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §sl" e 2., da Lei Federal n.
8.666 193 e posteriores alterações.
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as partes, conforme preceitua o Art. 65. §2", Il, da Lei Federal n" g.666193 e posteriores âlterações.

CLAUSULA DÉCIMÀ TERCOIRA _ DA RESCISÂO



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA \I TiNICI PAL DE RIACHTIELO

ll.l - A rescisão contratual poderá ser:

li.l.l - determinada porato unilateral e escrito da Adrninistração:

Li.l.2 - anrigárel por acordo cntrc as panes. reduzida a tenno no processo de Licitação. desde que ha-ia
corrr eniência para esta Àdlnirristraçào Pública:

I -.i. I .3 - ludicial nos fermos da L.cgislaçào.

ll.l - (onstituenr tnoti\o parâ rescisào do cotrtrato:

I 1.2. I - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

l-.i.1.2 - O cumprinrento irreqular de cláusulas contratuais e especificações:

l-1.:.i - A lentidão de seu cumpritnento, leuando a Prefeitura Municipal, a compÍovar a impossibilidade da
conclusão da prestação dos serr iços do objeto conlrâtado.

I l.l.,l - A paralisação irr justificada do fomecimento;

I 1.2.5 - O desatendimenb das determinações regulares da autoridade designada para acompaúar e fiscalizar
a sua execuçào- assim crrnro a de seus superiores;

li.:.6 - O cometintcnto rciterado de faltas na sua execução:

1.1.2.7 - A decretaçào de Íhlência ou a instauração de insolvência civil da licitante:

CLÁTISTILA DÉCIMA OUARTA - DO FORO

ll I - Parâ quaisquer açÕes decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca dc
I{1,,\( lltjtrl-O/SE. cont erclrrsão de outro qualquer por nais privilegiado seja.

1.1.2 - E. por se acharem -iustos e contratados. CONTRAT CONTRATADA assinam o presente
juridico na presença das testemunhasContrato em 02(duâs) vias de igual teor e forma e paÍa

abaixo identificadas.

IACHUELOISEZZíe agosto de 2023.

CONI'
PETERSON AS ARAUJO

ADO
JOSE D THENES OLIVEIRA JTINIOR

TESTE]VI UNHAS

CPT

(.PTT
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